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11 - IMPOSTOS MUNICIPAIS - ISS 

A listagem de serviços que constituem fatos geradores do Imposto 
Sobre Serviços de Oualquer Natureza ISSON (anexa ao Decreto-lei 
406/1968 e à Lei Complementar 116/2003) comporta interpretação ex
tensiva para abarcar os serviços congêneres àqueles previstos taxati
vamente. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73 - Tema 132) 

CRISTIANE PIRES ..................................................................................... 267 

o ISS é espécie tributária que pode se caracterizar como tributo di
reto ou indireto, sendo necessário avaliar se seu valor é repassado ou 
não ao preço cobrado pelo serviço. (Tese julgada sob o rito do art. 
543-C do CPC/73  Tema 398) 
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A partir da vigência da Lei Complementar 116/03, a competência tri
butária ativa para a cobrança do ISSON recai sobre o município em 
que o serviço é efetivamente realizado, desde que, no local, haja uni
dade econômica ou profissional do estabelecimento prestador. (Tese 
julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73  Temas 354 e 355) 

FABIO LEMOS CURY ................................................................................ 291 

Incide ISSON e não ICMS nas hipóteses em que são desenvolvidas 
operações mistas de fornecimento de mercadorias e prestação de 
serviço, desde que este esteja expressamente previsto na listagem 
anexa ao DL 406/1968 e à LC 116/2003. 
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o tratamento diferenciado que assegura a alíquota fixa do ISS às so
ciedades profissionais, nos moldes do art. 9° do Decreto-lei 406/68 
não foi revogado pelo art. 10 da Lei Complementar 116/03. 

VIVIANE CAMARA STRACHICINI .................................................................. 315 

o benefício da alíquota fixa do Imposto sobre Serviços estabelecida 
no art. 9°, §§ 1 ° e 3°, do DL 406/68 somente é concedido às socieda
des uni ou pluripessoais integradas por profissionais que atuam com 
responsabilidade pessoal e sem caráter empresarial. 

ALLAN GEORGE DE ABREU FALLET ............................................................ 325 

STJ00104865 



:as dos Tribunais Superiores 

Direito Tributário 

's do Imposto 
:10 Decreto-lei 
~rpretação ex
'evistos taxati
"3- Tema 132) 

......................... 267 

'710 tributo di-
repassado ou 
o rito do art. 

........................... 279 

mpetência tri
município em 
'oca I, haja uni
"estador. (Tese 
~ e 355) 

........................ 291 

desenvolvidas 
prestação de 
o na listagem 

....................... 305 

I do ISS às so-
eto-Iei 406/68 
./03. 

....................... 315 

; estabelecida 
10 às socieda-
Je atuam com 

....................... 325 

Sumário 21 

A tributação fixa do ISS não alcança as sociedades constituídas sob a 
forma de responsabilidade limitada, em razão do caráter empresarial 
de que se reveste esse tipo societário. 
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sócios prestem serviços de forma pessoal e sem caráter empresarial. 
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Não incide ISS sobre os serviços de rebocagem na vigência do Decre
to-lei 406/68, tanto por ausência de expressa previsão legal (art. 108, 
§ 1°, do CTN) como por não ser serviço congênere ao de atracação. 
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A base de cálculo do ISSQN incidente na prestação do serviço públi
co de transporte coletivo é o valor pago pelo usuário no momento da 
aquisição da passagem, e não o valor da tarifa vigente na data da sua 
utilização. 

CRISTIANE PIRES ............. ....... ................................................................ 373 

o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quan
tia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento 
para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS. 
(Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73  Tema 634) 

VIVIANE CAMARA STRACHIClNI .................................................................. 385 

É inconstitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qual
quer Natureza (ISS) sobre operações de locação de bens móveis dis
sociadas da prestação de serviços. (Súmula Vinculante 31/STF) 

MARIA HELENA BRITO DE SOUSA .............................................................. 399 

É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários congêneres 
da lista anexa ao DL 406/1968 e à LC 56/1987. (Súmula 424/STJ) (Jul
gado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973  Tema 132) 

MARCELA MEDRADO PASSOS GOMES e MARIA HELENA BRITO DE SOUZA ...... 413 

Não se aplica à prestação de serviços de registros públicos cartorários 
e notariais o regime especial de alíquota fixa do ISS previsto no § 1° 
do art. 9° do DL 406/1968. 

MARIA ÂNGELA L. PAULlNO PADILHA ........................................................ 429 
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A competência para o recolhimento do ISS nas hipóteses de constru
ção civil é do município onde a obra foi realizada, independentemen
te de o serviço ter sido prestado antes ou após a edição da LC 116/03. 
(Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73 Tema 198) 
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o custo dos materiais empregados na construção civil pode ser dedu
zido da base de cálculo do Imposto sobre Serviços. 

MARIA HELENA BRITO DE SOUSA .............................................................. 455 

o ISSQN incide apenas sobre a taxa de agenciamento quando o ser
viço prestado por sociedade empresária de trabalho temporário for 
de intermediação, devendo, entretanto, englobar também os valores 
dos salários e encargos sociais dos trabalhadores por ela contratados 
nas hipóteses de fornecimento de mão de obra. (Tese julgada sob o 
rito do art. 543-C do CPC/1973  Tema 403) 
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Não incide ISS sobre o serviço de provedor de acesso à internet, por 
ausência de previsão legal. 
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Incide ISS sobre a intermediação de negócios na Bolsa de Mercado
rias e Futuro  BM&F, cuja atividade é voltada para a comercialização 
de mercadorias. 

MARCELA MEDRADO PASSOS GOMES e MARIA HELENA BRITO DE SOUSA ...... 491 

As operadoras de planos de saúde e de seguro saúde realizam pres
tação de serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Na
tureza, previsto no artigo 156, inciso 111, da Constituição Federal. (Tese 
de Repercussão Geral- Tema 581) 

MARCELA MEDRADO PASSOS GOMES ........................................................ 501 

EXECUÇÃO FISCAL 

A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor agravo de ins
trumento no interesse dos sócios contra decisão que determinou o 
redirecionamento de execução fiscal. 
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Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da 
ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5°, do CPC). (Tese ju/
gada sob o rito do art. 543-C do CPC  Tema 134) (Súmula 409/STJ) 

FLAvIo MACHADO VILHENA DIAS .............................................................. 527 

O prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal 
de dívida ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos 
de financiamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de 
Crédito Rural adquiridas pela União por força da Medida Provisória 
2.196-3/2001, fCOE 20 (vinte) anos caso o contrato tenha sido celebra
do sob a égide do Código Civil de 1916 e de 5 (cinco) anos se firmado 
na vigência da nova legislação civil, devendo ser observada a regra de 
transição prevista no art. 2.028. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C 
do CPC  Tema 639) 

MARfLlA BARROS XAVIER .......................................................................... 541 

I 
A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal rela
tivamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dila
ção probatória. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC  Tema 
104) (Súmula 393/STJ) 

MARfLlA BARROS XAVIER .......................................................................... 555 

É cabível a fixação de honorários de sucumbência quando a exceção 
de pré-executividade for acolhida para extinguir total ou parcialmen
te a execução fiscal. 

MARfLlA BARROS XAViER .......................................................................... 571 

Nas execuções fiscais, a interrupção do prazo prescricional retroage à 
data da propositura da ação  a teor do art. 219, § 1°, do CPC -, des
de que ocorrida em condições regulares, ou que, havendo mora, seja 
esta imputável aos mecanismos do Poder Judiciário . 

TAMARA AMBRA CIORNIAVEI ..................................................................... 587 

A legitimidade para a execução fiscal de multa pendente de paga
mento imposta em sentença condenatória é exclusiva da Procurado
ria da Fazenda Pública. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC-
Tema 931) (Súmula 521/STJ) 

TAMARA AMBRA CIORNIAVEI ..................................................................... 601 
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o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal que visa à 
cobrança de multa de natureza administrativa é de cinco anos, conta
do do momento em que se torna exigível o crédito. (fese julgada sob 
o rito do art. 543-C do CPC  Tema 135) 

CAIO AUGUSTO TAKANO ......................................................................... 619 

Em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento 
de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à 
demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos hono
rários advocatícios. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC 
Tema 143) 

FLAvIo MACHADO VILHENA DIAS .............................................................. 631 

É possível redirecionar a execução fiscal contra o sócio que exercia a 
administração por ocasião da dissolução irregular da sociedade con
tribuinte, independentemente do momento da ocorrência do fato ge
rador ou da data do vencimento do tributo. 

MARfuA BARROS XAViER.......................................................................... 641 

Não é possível o redirecionamento da execução fiscal para o sócio 
responsável pela empresa ao tempo em que ocorreu a dissolução ir
regular, nos casos em que os fatos geradores da obrigação exequen
da não eram concomitantes à sua gerência. 

MARlUA BARROS XAViER.......................................................................... 661 

A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embar
gos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. (Súmula 
153/STJ) 

TAMARA AMBRA CIORNIAVEI.. ........... ..... ..... ..... ..... .............. ...... ..... .... ....... 679 

o termo inicial para apresentação dos embargos à execução é a data 
da intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, ex
cessiva ou ilegítima, exceto naqueles casos em que a discussão se 
refere aos aspectos formais do novo ato constritivo. (fese julgada sob 
o rito do art. 543-C do CPC  Tema 288) 

TAMARA AMBRA CIORNIAVEI ..................................................................... 693 

o termo inicial para a oposição de embargos à execução fiscal é a 
data da efetiva intimação da penhora, não da juntada do mandado 
aos autos. (fese julgada sob rito do art. 543-C do CPC  Tema 131) 

TAMARA AMBRA CIORNIAVEI ..................................................................... 705 
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Nos processos de execução de dívida ativa da União e naqueles em 
que há desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tribu
tários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de par
celamento fiscal, incabível a condenação em honorários advocatícios, 
tendo em vista que o encargo estipulado no Decreto-lei 1.025/1969 já 
abrange a verba honorária. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do 
CPC  Tema 400) 

MARCELA MEDRADO PASSOS GOMES........................................................ 717 

São devidos honorários advocatícios pelo contribuinte fixados de 
acordo com o art. 26 do CPC, quando da desistência ou renúncia ao 
direito em processo que se discute o crédito fiscal que não contempla 
o encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/1969. (Tese julgada sob o rito 
do art. 543-C do CPC  Tema 633) 

MARIA RAPHAELA DADONA MATTH1ESEN.................................................... 733 

o prazo para oposição de embargos inicia-se a partir da intimação 
do depósito, para que se dê conhecimento ao juiz e ao exequente do 
ato praticado. 

TAMARA AMBRA C,ORNIAVE,..................................................................... 747 

Em atenção ao princípio da especialidade da Lei de Execuções Fis
cais, mantido com a reforma do CPC/1973, a nova redação do art. 736 
do CPC, dada pela Lei 11.382/2006, artigo que dispensa a garantia 
como condicionante dos embargos não se aplica às execuções fis
cais diante da presença de dispositivo específico, qual seja, o art. 16, 
§ 1°, da Lei 6.830/1980, que exige expressamente a garantia para a 
apresentação dos embargos à execução fiscal. (Tese julgada sob o rito 
do art. 543-C do CPC  Tema 526) 

FLAvIo MACHADO VILHENA DIAS ............................................ .................. 757 

Não cabe ação rescisória quando o julgado estiver em harmonia com 
o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo à época da forma
lização do acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior supera
ção do precedente. 

MARIANA ARITA SOARES DE ALMEIDA........................................................ 769 
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